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Justificação de faltas
_____________________________________________________, encarregado de educação/representante legal do formando _______________________________________________________, da ação formativa ___________________________, ao abrigo do regulamento interno do STFP, solicita justificação da(s) falta(s) do dia ____/_____/________.
Motivo da(s) falta(s): ______________________________________________________________________
	Tempo(s)
	UFCD / ACC / CF

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


a) A justificação de faltas deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsível, ou, nos restantes casos até ao 3.º dia útil de aulas subsequentes à mesma.
Funchal, _______ de ________________ de _________.
O declarante

________________________________________
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A Direção Regional de Educação é a entidade responsável pelo tratamento de dados pessoais, os quais serão conservados durante o prazo indispensável e apropriado para os fins a que se destinam. A qualquer momento, o titular dos dados poderá exercer os direitos previstos na legislação em vigor sobre a matéria, nomeadamente, o de retirar o consentimento anteriormente concedido, pedir a correção, modificação, restrição ou eliminação dos seus dados pessoais.
Observações do orientador pedagógico:


_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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